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diário oficial Nº 35.026   67Quarta-feira, 29 DE JUNHO DE 2022

Portaria Nº2873/22/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-
Pa; destino: Parauapebas-Pa; Período: 01 a 16/07/2022; Quantidade de 
diárias: 16 de alimentação e 15 de pousada; Servidores: SGT PM claudenice 
Pereira de figueiredo; cPf: 381.339.032-20; Valor: r$ 4.088,28. SGT PM 
Simone Nonata Pantoja Sidônio; cPf: 428.752.262-15; Valor: r$ 4.088,28. 
SGT PM lenoy luiz da Silva; cPf: 297.682.332-49; Valor: r$ 4.088,28. 
SGT PM José Eurico Siqueira da Silva Barreto; cPf: 779.375.542-15; 
Valor: r$ 4.088,28. cB PM ceres Marques Batista; cPf: 703.083.492-53; 
Valor: r$ 3.924,60. cB PM Maria cristina do Socorro andrade ferreira; 
cPf:330.597.642-04; Valor: r$ 3.924,60. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2874/22/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Belém-Pa; destino: Portel-Pa; Período: 30/06 a 05/07/2022; 
Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: 
SGT PM francylene Maria dos Santos Pinheiro cardoso; cPf: 767.415.672-
91; Valor: r$ 1.186,92. cB PM luciene Nepomuceno Valente; cPf: 
931.969.462-15; Valor: r$ 1.139,40.ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2875/22/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-Pa; destino: curuça-Pa; Período: 01 a 11/07/2022; 
Quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: 
cB PM anderson cley da Silva Bezerra; cPf: 818.690.372-00; Valor: 
r$ 1.714,40. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

Protocolo: 820627
Portaria Nº2935/22/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: capanema-Pa; destino: Quatipuru-Pa; Período: 01 a 04/07/2022; 
Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: 
SGT PM antonio Marcos araújo de oliveira; cPf: 388.255.032-53; Valor: 
r$ 791,28. cB PM fabio azevedo de aguiar; cPf: 948.431.713-87; Valor: 
r$ 759,60. cB PM José Marcos Moraes Vilhena; cPf: 758.577.902-04; 
Valor: r$ 759,60. cB PM fábio Sarmento corrêa; cPf: 877.953.022-
20; Valor: r$ 759,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
Portaria Nº2936/22/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Belém-Pa; destino: Salinópolis-Pa; Período: 01 a 11/07/2022; 
Quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: 
MaJ PM Bruno antonio Vivacqua almeida; cPf: 508.625.882-00; Valor: 
r$ 3.165,20. SGT PM José roberto da Silva reis; cPf: 425.458.622-
15; Valor: r$ 2.637,60. SGT PM débora cristhina oliveira andrade; cPf: 
912.283.102-97; Valor: r$ 2.637,60. SGT PM alex Belém da costa; cPf: 
399.788.342-49; Valor: r$ 2.637,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2937/22/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Belém-Pa; destino: Salinópolis-Pa; Período: 01 a 04/07/2022; Quantidade 
de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: TEN PM 
Patrick anderson Bahia Vieira da Silva; cPf: 982.595.202-49; Valor: 
r$ 846,66. SGT PM cristiano Santos damasceno; cPf: 449.063.662-87; 
Valor: r$ 791,28. SGT PM izaelson de Matos da Silva; cPf: 510.721.062-
72; Valor: r$ 791,28. Sd PM rafael furtado Gaia; cPf: 008.005.252-
56; Valor: r$ 759,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.

Protocolo: 820955
Portaria Nº2930/22/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento (oP. 
Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Belém-Pa; destino: Soure-Pa; Período: 01 a 11/07/2022; Quantidade de 
diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: TEN cEl PM 
aluizio Marçal Moraes de Souza filho; cPf: 565.811.732-15; Valor: 
r$ 3.165,20. SGT PM altemar ferreira dos Santos; cPf: 278.161.842-
04; Valor: r$ 2.637,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
Portaria Nº2931/22/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento (oP. 
Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Belém-Pa; destino: Baião-Pa; Período: 01 a 04/07/2022; Quantidade de 
diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM diego 
corrêa oliveira; cPf: 919.922.222-15; Valor: r$ 759,60. Sd PM Pedro da 
Silva Miranda; cPf: 798.735.372-87; Valor: r$ 759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2932/22/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento 
(oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Belém-Pa; destino: Salvaterra-Pa; Período: 01 a 11/07/2022; 
Quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: 
SGT PM luiz carlos Sales dias; cPf: 402.304.732-53; Valor: 
r$ 2.637,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

Protocolo: 820980

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº: 087/2022
EXErcÍcio: 2022
objeto: a aquisição de recarga de gás oxigênio medicinal para cilindros de 
1m 3 e 3m 3 , para as viaturas de unidade de resgate das Unidades Bom-
beiro Militar do corpo de Bombeiros do Pará.
origem: PrEGÃo ElETrÔNico n° 05/2022 - cBMPa e Processo adminis-
trativo n° 2022/80431.
data da assinatura: 23/06/2022
Unidade Gestora: 310101
fonte de recurso: 0101000000 – Tesouro
funcional Programática: 06.182.1502.8825 – operações de combate a in-
cêndios, busca e
salvamento e atendimento pré-hospitalar.
Elemento de despesa: 339030 – Material de consumo
Plano interno: 4120008825c
Valor Global: 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais).
Vigência: 23/06/2022 aTÉ 23/06/2023
contratada: MaiS GáS iNdÚSTria dE GaSES lTda
cNPJ: 25.089.951/0001-00
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza -cEl QoBM

Protocolo: 820200
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aBertUra de PraZo recUrsaL coNVite Nº 02/2022-Pc/Pa
Processo adMiNistratiVo N°. 2022/494826.

oBJETo: rEforMa E adEQUaÇÃo do PrEdio QUE aBriGoU a dElEGa-
cia dE Policia ciVil dE TUcUMÃ
Em decorrência da aceitação da proposta apresentada pela empresa Na-
cioNal coNSTrUÇÕES E SErViÇoS TÉcNicoS lTda, abre-se prazo re-
cursal a contar desta publicação aos licitantes interessados.
comissão de licitação Polícia civil do Estado do Pará

Protocolo: 820742

.

.

diÁria
.

Portaria Nº: 01402/2022 - dGPc/od/drF 
de 22 de JUNHo de 2022.

coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022774186, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aBaETETU-
BA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 22/06/2022 a 24/06/2022;

1. iPc daNilo BarBoSa MoUra - MaT: 57217990
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUaTrocENToS E SETENTa E QUaTro rEaiS E SE-
TENTa E SEiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas

Portaria Nº: 01403/2022 - dGPc/od/drF 
de 22 de JUNHo de 2022.

coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/759579, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MÃE do 
RIO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no perío-
do de 23/06/2022 a 26/06/2022;

1. iPc THiaGo SEPEda liMa - MaT: 57233544
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

2. iPc roGErio MaNoEl MarTiNS Porfirio - MaT: 5411807
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

3. iPc doUGlaS coElHo da PaiXao - MaT: 5940021
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

4. iPc aUGUSTo cEZar loPES do NaSciMENTo - MaT: 5122848
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)
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nas demais etapas do concurso público. É de inteira responsabilidade da 
candidata procurar o iadES, após o período mencionado, para a realização 
da referida etapa. 
2.15.1 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação 
da candidata para a realização dos testes de aptidão física, não sendo 
aceita a entrega de atestado médico em outro momento. a candidata que 
não entregar o atestado médico e, se recusar a realizar os testes de aptidão 
física alegando estado de gravidez, será eliminada do concurso público. 
2.15.2 a candidata que apresentar o atestado médico que comprove seu 
estado de gravidez e, ainda assim, desejar realizar os testes de aptidão 
física deverá apresentar atestado em que conste, expressamente, que a 
candidata está apta a realizar os exercícios físicos. 
2.15.3 a candidata que deixar de apresentar qualquer dos atestados 
médicos nos dois momentos, ou que apresentá-los em desconformidade 
será eliminada do concurso público. 
2.15.4 os atestados médicos serão retidos e, em hipótese alguma, serão 
devolvidos ou fornecidas cópias a candidata. 
2.15.5 caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores a etapa 
de testes de avaliação física será automaticamente eliminada do certame, 
perdendo o direito de realizar os testes de aptidão física após 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto, estado de puerpério ou fim do período 
gestacional. 
2.16 Não haverá segunda chamada para a realização da etapa de testes 
de aptidão física. 
2.17 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de 
repetições dos candidatos em cada teste será, exclusivamente, realizada 
pela Banca Examinadora.
2.18 Será considerado apto na etapa de teste de aptidão física o candidato 
que atingir o desempenho mínimo em todos os testes. 
3.19 Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência e (ou) a 
participação de terceiros durante a realização da etapa de testes de 
aptidão física. 
2.20 Não haverá segunda chamada para a realização da 4ª Etapa – Teste 
de avaliação física. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer ao local e horário previstos para a sua realização. 
2.21 caberá ao coordenador da Banca Examinadora decidir sobre quaisquer 
imprevistos ocorridos durante a 4ª Etapa – Teste de avaliação física. 
2.22 o candidato considerado inapto poderá interpor recurso no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado preliminar do 
teste de avaliação física. 
2.23 É obrigatória a utilização de máscara protetora facial para acesso e 
permanência no local de realização da 4ª Etapa – Teste de avaliação física, 
sendo responsabilidade do candidato comparecer ao local com a própria 
máscara. o iadES não fornecerá máscaras. Será permitido ao candidato 
o consumo individual de água e alimentos entre os intervalos das baterias 
de teste.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 29 de junho de 2022.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)

secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 
adMiNistraÇÃo (sePLad)

coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de 
ForMaÇÃo de PraÇa – cFP/PMPa/2016

editaL N. º 148/cFP/PMPa, de 29 de JUNHo de 2022.
a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará e a SEcrETaria dE ESTado dE 
PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, em cumprimento a decisão judicial 
proferida nos autos da ação ordinária nº 0022500-53.2016.8.14.0028, 
tornam público o rESUlTado da 3ª Etapa (Teste de avaliação física) da 
candidata Sub Judice dUaNNa da coNcEiÇÃo, inscrição 135396, que foi 
considerada aPTa. 
Belém/Pa, 29 de junho de 2022
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante Geral da Policia Militar do Estado do Pará
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 821839
..

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N° 084/2022-GaB diretor/sUP. FUNdos.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1° autorizar o servidor iSraEl dE MoUra SErra fiGUEirEdo, Sd PM 
rG 41908, cPf 521.772.462-53, Mf 64016371, auxiliar do serviço social 
do faSPM, a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 4.000,00 (Quatro 
Mil reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática 
890101/08.122.1297.8338.0000; sendo r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais) 
na 339039 (Pessoa Jurídica).

art. 2º determino o prazo de 60 (sessenta) dias para aplicação e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem Bancária.
Belém-Pa, 29 de Junho de 2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
raUl ZÊNio GENTil SilVa – cEl PM r/r
diretor do fundo de assistência Social da PMPa

Protocolo: 821275

.

.

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

errata
.

Publicado no Diário Oficial nº 35.002, de 09/06/2022 Protocolo: 811033
3º terMo aditiVo de ViGÊNcia ao coNtrato de 

credeNciaMeNto Nº 003/2020 - FUNsaU
ONDE SE LÊ: Valor total r$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais).
LEIA-SE: Valor total r$ 1.250.000,00 (hum milhão e duzentos e cinquenta 
mil  reais).
ordenador: liSio EdUardo caPEla HErMES cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU

Protocolo: 821477

t.
.

torNar seM eFeito
.

Tornar sem efeito a errata publicado no Diário Oficial nº 35.006, 
de 13/06/2022
Protocolo: 812730
ordenador: liSio EdUardo caPEla HErMES cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU

Protocolo: 821443

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

eXtrato da Portaria N°120/iN/coNtrato, 
de 23 de JUNHo de 2022

Exercício: 2022
Processo n°: 2022/ 80431
contrato n°087/2022
fiscal do contrato: TcEl QoBM Jairo SilVa oliVEira, Mf:5769981-2.
fiscal Suplente do contrato: 1° TEN QoaBM lUiZ carloS da cUNHa fEi-
ToSa, Mf:5601851-1.
objeto: aquisição de recarga de gás oxigênio medicinal para cilindros de 
1m3 e 3m3,para as viaturas de unidade de resgate das Unidades Bombeiro 
Militar do corpo de Bombeiros do Pará.
Valor: r$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: MaiS GáS iNdÚSTria dE GaSES lTda.
cNPJ:25.089.951/0001-00.
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM.

Protocolo: 821063
eXtrato da Portaria N°122/iN/coNtrato, 

de 29 de JUNHo de 2022
Exercício: 2022
Processo nº: 2022/595595.
contrato n°: 090/2022
fiscal do contrato: cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa, Mf: 
57218552-1.
fiscal Suplente do contrato: 3º SGT BM roGÉrio da cUNHa BriTo, Mf: 
54185276-1.
objeto: é a aquisição de 518 (quinhentos e dezoito) cestas de ajuda hu-
manitária, a fim de realizar ação de resposta ao município de Jacarea-
canga-Pa, o qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decretação de 
Situação de Emergência.
Valor: r$ 135.363,76 (cento e trinta e cinco mil, trezentos e sessenta e 
três reais, setenta e seis centavos).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda.
cNPJ: 42.292.712/0001-71.
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM.

Protocolo: 821497
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NESTE TERMO DE CIÊNCIA EXPRESSA DEVERÁ CONSTAR A DATA, LOCAL, 
IDENTIFICAÇÃO NOMINAL, FUNCIONAL E A ASSINATURA DO BOMBEIRO 
MILITAR DESIGNADO A EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR (OU 
SUPLENTE). APÓS ISTO, TAL TERMO DEVERÁ SER REENCAMINHADO, VIA 
PAE, À DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO PARA FINS DE REGISTRO E 
CONTROLE. 

 
O PRESENTE TERMO DE CIÊNCIA EXPRESSA É EM CONSONÂNCIA AO DISPOSTO NO ART 67 DA LEI 

FEDERAL 8.666/93, E ART 1° DO DECRETO ESTADUAL N° 870, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013. 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

 

 
TERMO DE CIÊNCIA EXPRESSA 

 

PELO PRESENTE TERMO DE CIÊNCIA EXPRESSA, REGISTRO QUE FUI 

FORMALMENTE COMUNICADO DO ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL, 

CONFORME PORTARIA 120/2022, DE 23 DE JUNHO DE 2022 (PUBLICADA NO 

DOE N° 35.028, DE 30 DE JUNHO DE 2022) REFERENTE AO CONTRATO: 

087/2022, OBJETO: SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 

PARA CILINDROS DE 1M³ E 3M³, PARA AS VIATURAS DE UNIDADE DE RESGATE 

DAS UNIDADES BOMBEIRO MILITAR DO CORPO DE BOMBEIROS DO PARÁ, 

EMPRESA: MAIS GÁS INDÚSTRIA DE GASES LTDA, CNPJ: 25.089.951/0001-00. 

 
 
 
 
 
 

BELÉM, 07de JULHO de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS DA CUNHA FEITOSA – 1° TEN QOABM  
 

 FISCAL SUPENTE DO CONTRATO  
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
Fone: (91) 98899-6316 
E-mail: contratoscbmpa@gmail.com 

 

LUIZ CARLOS DA 
CUNHA 
FEITOSA:30618169253

Assinado de forma digital por LUIZ 
CARLOS DA CUNHA 
FEITOSA:30618169253 
Dados: 2022.07.07 09:23:29 -03'00'
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 
 DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

Processo N° 2022/80431  

              
  

 Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
 Fone: (91) 98899-6319 
 E-mail: contratoscbmpa@gmail.com 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 087/2022 

 

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ – CBMPA, com sede na cidade de 
Belém, Estado do Pará, na Av. Júlio César n° 3.000, Marambaia, Órgão inscrito no 
CNPJ n° 34.847236/0001-80, neste ato representado por seu Comandante-Geral o 
Exm° Sr. CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade nº 1497930-CBMPA e CPF 411.573.622-49, 
doravante denominada CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o 
CONTRATO Nº 087/2022, firmado com a empresa MAIS GÁS INDÚSTRIA DE 
GASES LTDA, inscrita no CNPJ: 25.089.951/0001-00, situada na Rodovia do Tapanã, 
nº 75-B , Bairro: Tapanã, Cidade: Belém-PA, CEP: 66.825-522, Fone: (91)2122-8579 / 
(91)98842-9596, e-mail: maisextintores.ind@gmail.com / maisgas.ind@gmail.com, 
com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições 
seguintes:  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1 O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração da Cláusula 

Quinta do Contrato N° 087/2022, referente a dotação orçamentária. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1 Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes 

deste Termo de Apostilamento constam do orçamento aprovado do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Pará, como a seguir especificado: 

Unidade Gestora: 310101   

Fonte de Recurso: 0101000000 – Tesouro.  

Funcional Programática: 06.182.1502.8825 – Operações de combate a incêndios, 

busca e salvamento e atendimento pré-hospitalar.   

Elemento de despesa: 339039 – Serviço de terceiros – pessoa jurídica  

Plano Interno: 4120008825C  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO: 

3.1 Ficam ratificadas e permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do 

Contrato N° 087/2022, que não foram alteradas por este TERMO DE 

APOSTILAMENTO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:41157
362249

Assinado de forma 
digital por JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:41157362249 
Dados: 2023.06.19 
18:12:54 -03'00'
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 Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
 Fone: (91) 98899-6319 
 E-mail: contratoscbmpa@gmail.com 

4. CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO: 

4.1 Este Termo será publicado, em forma de extrato, no Diário Oficial do Estado, no 

prazo de até 10 (dez) dias de sua assinatura, face o que dispõe o parágrafo 5º do art. 

28 da Constituição Estadual, e a Resolução 12.094, de 31 de janeiro de 1991, do 

Tribunal de Contas do Estado. 

 
Belém, 16 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM 

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHA: ________________________ 
CPF: 

JAYME DE AVIZ 
BENJO:411573622
49

Assinado de forma digital por 
JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249 
Dados: 2023.06.19 17:50:27 
-03'00'

André Luis 
Ramos Maciel - 
025.064.942-00

Assinado de forma 
digital por André Luis 
Ramos Maciel - 
025.064.942-00 
Dados: 2023.06.20 
11:47:02 -03'00'
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DIÁRIO OFICIAL Nº 35.439  49Segunda-feira, 19 DE JUNHO DE 2023

Data da Assinatura: 16/06/2023
Contratada: IRMÃOS ANJOS LTDA – EPP
CNPJ: 01.552.709/0001-62
Ordenador: Jayme de Aviz Benjó – CEL QOBM

Protocolo: 951404

APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 087/2022
Processo: 2022/80431
Data de Assinatura: 16/06/2023
Objeto: a alteração da Cláusula Quinta do Contrato N° 087/2022, referente 
a dotação orçamentária.
Unidade Gestora: 310101
Fonte de Recurso: 0101000000 – Tesouro.
Funcional Programática: 06.182.1502.8825 – Operações de combate a in-
cêndios, busca e salvamento e atendimento pré-hospitalar.
Elemento de despesa: 339039 – Serviço de terceiros – pessoa jurídica
Plano Interno: 4120008825C
Contratada: MAIS GÁS INDÚSTRIA DE GASES LTDA
CNPJ: 25.089.951/0001-00
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 951425

DIÁRIA
.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 302/DIÁRIA/DF DE 05 DE JUNHO DE 2023
Conceder aos militares: TCEL QOBM JOSE RICARDO SANCHES TOR-
RES, MF: 5833728; TCEL QOBM MARIO MATOS COUTINHO, MF: 
5267650; TCEL QOBM HUGO CARDOSO FERREIRA, MF: 5833558 e TCEL 
QOBM CHARLES DE PAIVA CATUABA, MF: 5833680, 07 (SETE) diárias de 
alimentação e 06 (SEIS) diárias de pousada para cada, perfazendo um 
valor total de R$ 6.857,76 (SEIS MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE 
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), para seguirem viagem de suas res-
pectivas localidades para Marituba - PA, nos períodos de 07 a 13 de Agosto 
e 14 a 20 de Agosto de 2023, a serviço do DEI do CBMPA. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 951173
EXTRATO DA PORTARIA Nº 149/DIÁRIA/DF DE 22 DE MARÇO DE 2023
Conceder aos militares: SGT BM WAGNER CARVALHO DA SILVEIRA, MF: 
57173856; SGT BM ALEXSANDRO BAGUNDES BARATA, MF: 5427703; 
CB BM FRANCISCA ELISA DE SOUSA MATOS, MF: 57189296, 02 (DUAS) 
diárias de alimentação e 01 (UMA) diária de pousada para cada, perfa-
zendo um valor total de R$ 1.171,08 (UM MIL E CENTO E SETENTA E UM 
REAIS E OITO CENTAVOS), para seguirem viagem de Belém - PA para Bra-
gança - PA, no período de 23 a 24 de Fevereiro de 2023, a serviço da ARSC 
do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 154/DIÁRIA/DF DE 27 DE MARÇO DE 2023
Conceder aos militares: SGT BM OZIEL MORAES DA SILVA, MF: 5610303 e 
CB BM JONATAS RUFINO DO NASCIMENTO, MF: 57190067, 02(DUAS) di-
árias de alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 516,96 
(QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), para 
seguirem viagem de Parauapebas- PA para Belém - PA, no período de 20 a 
21 de Janeiro de 2023, a serviço do 1° GPA do CBMPA. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 155/DIÁRIA/DF DE 27 DE MARÇO DE 2023
Conceder aos militares: SGT BM HELIO RUY DOS SANTOS COSTA, MF: 
5398665;SGT BM WALDEMAR VITORIO FILHO, MF: 5486882 e SGT 
BM DOMINGOS DA TRINDADE RIBEIRO, MF: 5602106, 01(UMA) diária de 
alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 395,64(TREZEN-
TOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), para 
seguirem viagem de Paragominas - PA para Ipixuna - PA, no dia 04 de 
Março de 2023, a serviço do 1° GPA do CBMPA. Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 156/DIÁRIA/DF DE 28 DE MARÇO DE 2023
Conceder aos militares: SGT BM WELINTON SEABRA PRADO, MF: 
57217906 e SD BM WILDELAN MORAES DE SOUZA, MF: 5932418, 
02(DUAS) diárias de alimentação para cada, perfazendo um valor total de 
R$ 345,52(TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E DOIS 
CENTAVOS), para seguirem viagem de Castanhal - PA para Inhangapi - PA, 
nos dias 31 de Dezembro de 2022 e 01 de Janeiro de 2023, a serviço do 
2° GBM do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 158/DIÁRIA/DF DE 28 DE MARÇO DE 2023
Conceder aos militares: CB BM EDSON DOS PRAZERES VIANA, MF: 
57217949; CB BM SANNIERY LISBOA DA SILVA, MF: 57217937 e CB BM LE-
ONARDO BRITO DA SILVA, MF: 57218050, 01(UMA) diária de alimentação 
para cada, perfazendo um valor total de R$ 257,16(DUZENTOS E CINQUEN-
TA SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), para seguirem viagem de Belém 
- PA para Inhangapi - PA, no 01 de Janeiro de 2023, a serviço do 1° GMAF do 
CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 160/DIÁRIA/DF DE 28 DE MARÇO DE 2023
Conceder aos militares: STEN BM RR DAILTO FARIAS DA SILVA, MF: 
5598524 e SGT BM REINALDO SOUZA DE ASSIS, MF: 5601428, 
01(UMA) diária de alimentação para cada, perfazendo um valor total de 
R$ 263,76(DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E SEIS CEN-
TAVOS), para seguirem viagem de Ananindeua - PA para Capanema - PA, 
no dia 09 de Março de 2023, a serviço do CSMV/MOP do CBMPA. Esta por-
taria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 161/DIÁRIA/DF DE 31 DE MARÇO DE 2023
Conceder aos militares: STEN BM RUBENITA TRINDADE DE SOUZA, MF: 
5598346; SGT BM CARLOS ANDRÉ PIEDADE DOS SANTOS, MF: 57173701; 
CB BM NILMA APARECIDA GARCIA DE ARAUJO, MF: 57189089 e SD 
BM MARIA EDUARDA SILVA DA SILVA, MF: 5932550, 03(TRÊS) diárias de 
alimentação e 02(DUAS) diárias de pousada para cada, perfazendo um va-
lor total de R$ 2.584,80(DOIS MIL E QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO 
REAIS E OITENTA CENTAVOS), para seguirem viagem de Belém - PA para Bra-
gança - PA, no período de 22 a 24 de Fevereiro de 2023, a serviço do ARSC BM 
DA VIDA do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 171/DIÁRIA/DF DE 10 DE ABRIL DE 2023
Conceder aos militares: SGT BM JHONATAN FEIJÓ SILVA, MF: 54185329 e 
CB BM LUIS CARLOS LIMA COELHO, MF: 57190668, 01(UMA) diária de ali-
mentação e 01(UMA) diária de pousada para cada, perfazendo um valor 
total de R$ 516,96 (QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS), para seguirem viagem de Paragominas- PA para Aurora e Mãe 
do Rio - PA, no período de 10 a 11 de Março de 2023, a serviço da 1° GPA 
do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 172/DIÁRIA/DF DE 10 DE ABRIL DE 2023
Conceder aos militares: SGT BM JHONATAN FEIJÓ SILVA, MF: 54185329 e 
CB BM JONATAS RUFINO DO NASCIMENTO, MF: 57190067, 01(UMA) di-
ária de alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 258,48 
(DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTA-
VOS), para seguirem viagem de Paragominas- PA para Belém - PA, no dia 
27 de Abril de 2023, a serviço da 1° GPA do CBMPA. Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 173/DIÁRIA/DF DE 10 DE ABRIL DE 2023
Conceder aos militares: MAJ QOBM JORGE CIRILO OLIVEIRA SOUZA, MF: 
54185710 e SGT BM OZIEL MORAES DA SILVA, MF: 5610303, 02(DUAS) 
diárias de alimentação e 01(UMA) diária de pousada para cada, perfazen-
do um valor total de R$ 870,42 (OITOCENTOS E SETENTA REAIS E QUA-
RENTA E DOIS CENTAVOS), para seguirem viagem de Paragominas- PA 
para Belém - PA, no período de 14 a 15 de Março de 2023, a serviço da 1° 
GPA do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 174/DIÁRIA/DF DE 10 DE ABRIL DE 2023
Conceder aos militares: CB BM JOELIO PEREIRA DIAS, MF: 57218236 e SD 
BM RENAN REIS DE SOUZA, MF: 5932411, 02(DUAS) diárias de alimen-
tação e 01(UMA) diária de pousada para cada, perfazendo um valor total 
de R$ 759,60 (SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS), para seguirem viagem de Paragominas- PA para Ulianópolis 
- PA, no período de 24 a 25 de Março de 2023, a serviço da 1° GPA do 
CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 175/DIÁRIA/DF DE 10 DE ABRIL DE 2023
Conceder aos militares: SGT BM JOILSON MARINHO DE MATOS, MF: 
5212014; SGT BM MARIDILSON MONTEIRO DOS SANTOS FERREIRA, MF: 
5402212; CB BM JULIO CESAR DA SILVA LIMA, MF: 57190073; CB BM DIE-
GO DE OLIVEIRA CRUZ, MF: 57218293 e SD BM WILLIAM DE MORAES 
TORQUATO FERREIRA, MF: 5932394, 01(UMA) diária de alimentação para 
cada, perfazendo um valor total de R$ 643,56 (SEISCENTOS E QUARENTA 
E TRÊS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), para seguirem viagem de 
Paragominas- PA para Ulianópolis - PA, no dia 12 de Março de 2023, a serviço da 
1° GPA do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 176/DIÁRIA/DF DE 10 DE ABRIL DE 2023
Conceder aos militares: SGT BM HELIO RUY DOS SANTOS COSTA, MF: 
5398665 e CB BM JONATAS RUFINO DO NASCIMENTO, MF: 57190067, 
02(DUAS) diárias de alimentação e 02(DUAS) diárias de pousada para 
cada, perfazendo um valor total de R$ 1.033,92 (MIL E TRINTA E TRÊS RE-
AIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), para seguirem viagem de Paragominas- 
PA para Belém - PA, no período de 27 a 28 de Março de 2023, a serviço da 
1° GPA do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 951107
EXTRATO DA PORTARIA Nº 206/DIÁRIA/DF DE 25 DE ABRIL DE 2023
Conceder aos militares: STEN BM ANTONIO JOSÉ MOURA LEITE, MF: 
5610478; STEN BM MALTONI HIVANS MARQUES DE SOUSA, MF: 5610460; 
SGT BM EVERALDO BARROS DOS REIS, MF:5601185; SGT BM ORNILSON 
DE SOUSA BRITO, MF: 54185236; CB BM EDILSON ANTONIO BORGES DE 
CASTRO, MF: 57218024; CB BM CELINO FERREIRA SOARES JUNIOR, MF: 
57218022 e CB BM EDER CARLOS DA SILVA OLIVEIRA, MF: 57217904, 
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E  

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

Processo N° 2022/80431 

 
Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
Fone: (91) 98899-6316 
contratoscbmpa@gmail.com 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 087/2022 
 
Pelo presente instrumento de Termo Aditivo ao Contrato 087/2022 – O CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ – CBMPA, com sede na Av. Júlio César nº 3.000, 
bairro da Marambaia, nesta cidade de Belém, CEP: 66.615-055, inscrita no Cadastro 
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 34.847.236/0001-80, como 
CONTRATANTE, representado neste ato por seu Comandante Geral o Exmo. Sr. 
CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade n° 1497930 e do CPF 411.573.622-49, e a 
Empresa MAIS GÁS INDÚSTRIA DE GASES LTDA, estabelecida na Rodovia do 
Tapanã, N° 75-B, Bairro: Tapanã, Belém-PA, CEP: 66.825-522, e-mail: 
maisextintores.ind@gmail.com / maisgas.ind@gmail.com, fone: (91) 2122-8579 / 
(91) 98842-9596, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda sob o n° 25.089.951/0001-00, como CONTRATADA, representada neste 
ato pela Senhora Sarah Raquel Soares Silva, portadora da cédula de identidade n° 
7743500/PC-PA e do CPF n° 032.462.682-74, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam 
e se obrigam:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem como fundamentação legal inciso II do artigo 57 
da Lei n° 8.666/93.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
2.1 Este Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência por mais 12 
(doze) meses ao Contrato n° 087/2022. 
2.2 A vigência será de: 24/06/2023 até 23/06/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Corpo de Bombeiros Militar do Pará 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Unidade Gestora: 310101   
Unidade orçamentária: 31101   
Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338   
Fonte de Recurso: 01500000001   
Detalhamento da Fonte de Recurso: 000000  
Elemento de despesa: 339039   
Plano Interno: 4120008338C  
Valor: R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil, quinhentos reais). 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA APROVAÇÃO DO TERMO ADITIVO: 
4.1 O 1º Termo Aditivo deste Contrato foi aprovada pela Comissão de Justiça 
CBMPA, conforme Parecer Jurídico N° 136/2023-COJ, nos termos do Parágrafo 
único do Art. 38, da Lei n° 8.666/1993.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, as demais cláusulas e 
condições do instrumento original, contrato n° 087/2022 celebrados. 

 
SARAH RAQUEL 
SOARES 
SILVA:0324626827
4

Assinado de forma digital por 
SARAH RAQUEL SOARES 
SILVA:03246268274 
Dados: 2023.06.27 10:44:46 -03'00'

JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:411573
62249

Assinado de forma 
digital por JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:41157362249 
Dados: 2023.06.27 
15:29:30 -03'00'
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E  

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

Processo N° 2022/80431 

 
Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
Fone: (91) 98899-6316 
contratoscbmpa@gmail.com 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 
6.1 O Termo aditivo será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado 
do Pará, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de 
conformidade com o que dispõe o art. 28, §5° da Constituição Estadual. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: 
7.1 Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução do presente Contrato. E por assim acordarem, as 
partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste Termo Aditivo 
que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a 
seguir, a todo o ato presente: 
 

Belém-PA, 23 de Junho de 2023 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 
 Jayme de Aviz Benjó – CEL QOBM  

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil 

 

 

 

 

 

 
____________________________________________________________ 

Sara Raquel Soares Silva 

MAIS GÁS INDÚSTRIA DE GASES LTDA EPP 

 

 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

1ª  2ª    

CPF Nº CPF Nº 

SARAH RAQUEL 
SOARES 
SILVA:03246268274

Assinado de forma digital 
por SARAH RAQUEL SOARES 
SILVA:03246268274 
Dados: 2023.06.27 10:45:09 
-03'00'

RONALDO 
TENORIO DA 
SILVA:2569888
5249

Assinado de forma 
digital por RONALDO 
TENORIO DA 
SILVA:25698885249 
Dados: 2023.06.27 
10:46:27 -03'00'

JAYME DE AVIZ 
BENJO:411573622
49

Assinado de forma digital por 
JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249 
Dados: 2023.06.27 15:29:55 
-03'00'

Carlos Davi Silva 
Pantoja CPF: 
075.441.852.90

Assinado de forma digital por 
Carlos Davi Silva Pantoja CPF: 
075.441.852.90 
Dados: 2023.06.27 15:51:59 -03'00'
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116 MARCELA DOS SANTOS SEIXAS COSTABILE 899.***.**2-53  R$1.320,00
117 MARCELA TAPAJOS DOS SANTOS 805.***.**2-53  R$1.320,00
118 MARCILENE CORREIA DE FIGUEIREDO 610.***.**2-04  R$1.320,00
119 MARCILENE DE ALMEIDA FRANCO 637.***.**2-00  R$1.320,00
120 MARIA AMELIA FERREIRA ARAGAO 762.***.**2-91  R$1.320,00
121 MARIA ANTONIA BARBOSA MIRANDA ALMEIDA 946.***.**2-06  R$1.320,00
122 MARIA CATARINA DA SILVA MONTEIRO 760.***.**2-87  R$1.320,00
123 MARIA DAS GRACAS GOMES DE OLIVEIRA 232.***.**2-34  R$1.320,00
124 MARIA DE FATIMA ANDRADE PEREIRA 357.***.**2-53  R$1.320,00
125 MARIA DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES 002.***.**2-09  R$1.320,00
126 MARIA DE NAZARE FERNANDES DA SILVA NETA 054.***.**2-60  R$1.320,00
127 MARIA DILCE DE LIMA SIQUEIRA 311.***.**2-20  R$1.320,00
128 MARIA DO CARMO FERREIRA DOS SANTOS 413.***.**2-78  R$1.320,00
129 MARIA DO CARMO SOUZA CARDOSO 190.***.**2-72  R$1.320,00
130 MARIA DO SOCORRO DA SILVA CORREA 518.***.**2-53  R$1.320,00
131 MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA PINTO 950.***.**2-34  R$1.320,00
132 MARIA DOMINGAS DOS SANTOS BARRETO 437.***.**2-20  R$1.320,00
133 MARIA DOROTEA MOREIRA DE ALMEIDA 837.***.**2-49  R$1.320,00
134 MARIA GRACIANE ANDRADE JORDAO 026.***.**2-60  R$1.320,00
135 MARIA HELENA PINHEIRO ALBUQUERQUE 021.***.**2-66  R$1.320,00
136 MARIA JULIANA DOS SANTOS MARIA 978.***.**2-04  R$1.320,00
137 MARIA KASSIANA GARCIA SANTOS 054.***.**2-17  R$1.320,00
138 MARIA LUCINEIDE RODRIGUES FERNANDES 334.***.**2-20  R$1.320,00
139 MARIA MARCILIA SOUZA DOS SANTOS 320.***.**2-00  R$1.320,00
140 MARIA MARQUES BORGES 338.***.**2-72  R$1.320,00
141 MARIA NORMA CORDEIRO 874.***.**2-20  R$1.320,00
142 MARIA NORMICE CORDEIRO XAVIER 874.***.**2-00  R$1.320,00
143 MARIA RAIMUNDA MACIEL BARBOSA 949.***.**2-15  R$1.320,00
144 MARIA ROSA SOARES DESIDERIO 369.***.**2-15  R$1.320,00
145 MARIA ROSINEIDE SILVA ALVARENGA 620.***.**2-15  R$1.320,00
146 MARIA SANTANA CORDEIRO DA CONCEICAO 366.***.**2-00  R$1.320,00
147 MARIA SILVANETE FERREIRA SARUBI 413.***.**2-15  R$1.320,00
148 MARIA SUELI SANTOS DA CONCEICAO 764.***.**2-82  R$1.320,00
149 MARIA VANDERLA DOS SANTOS FIGUEIREDO 002.***.**2-01  R$1.320,00
150 MARILENE ANDRADE DA SILVA 719.***.**2-15  R$1.320,00
151 MARINALDA MARQUES BORGES 458.***.**2-49  R$1.320,00
152 MARINALDO COSTA DE OLIVEIRA 414.***.**2-15  R$1.320,00
153 MARINETE GOMES DA SILVA 014.***.**2-96  R$1.320,00
154 MARLENE BATISTA DA SILVA 524.***.**2-68  R$1.320,00
155 MARTHA LIMA DE OLIVEIRA 014.***.**2-71  R$1.320,00
156 MICHELE FARIAS PEREIRA 043.***.**2-71  R$1.320,00
157 MILENE BARBOSA DA SILVA 013.***.**2-71  R$1.320,00
158 NAIANA MARA CARDOSO FERNANDES 036.***.**2-18  R$1.320,00
159 NAZARE TEIXEIRA SIQUEIRA 762.***.**2-68  R$1.320,00
160 NEILA RAQUEL AMARAL DA COSTA 843.***.**2-00  R$1.320,00
161 NICILDA PINHEIRO LOPES 311.***.**2-91  R$1.320,00
162 NORMICE FIGUEIREDO DA SILVEIRA 757.***.**2-53  R$1.320,00
163 ORLEANE SOUZA FARIAS 010.***.**2-96  R$1.320,00
164 PATRICIA MARIA CARDOSO DE VASCONCELOS 881.***.**2-53  R$1.320,00
165 PATRICIA SIQUEIRA DE SOUZA 554.***.**2-49  R$1.320,00
166 RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS 835.***.**2-72  R$1.320,00
167 RAIMUNDO VINENTE 232.***.**2-34  R$1.320,00
168 RAINARA CALDERARO ARAGAO 051.***.**2-98  R$1.320,00
169 RAQUEL PEREIRA DE JESUS 030.***.**2-70  R$1.320,00
170 RAYMUNDO RICARDO DE JESUS DA SILVA 117.***.**2-78  R$1.320,00
171 REGINA CELIA PINHEIRO DOS SANTOS 232.***.**2-53  R$1.320,00
172 REGINA SOARES DE SOUZA 366.***.**2-87  R$1.320,00
173 RICHARD GERMANO DE CASTRO BARBOSA 701.***.**2-58  R$1.320,00
174 ROBERTO ALMEIDA DA SILVA 609.***.**2-04  R$1.320,00
175 ROSA MARIA CAMARAO MENEZES 751.***.**2-87  R$1.320,00
176 ROSA MARIA DE BRITO ANDRADE 338.***.**2-49  R$1.320,00
177 ROSANA DE SOUZA CARDOSO 721.***.**2-00  R$1.320,00
178 ROSENE BORGES CARDOSO 723.***.**2-49  R$1.320,00
179 ROSENILDO DESIDERIO PEREIRA 044.***.**2-31  R$1.320,00
180 ROSIETE OLIVEIRA SOUZA 949.***.**2-91  R$1.320,00
181 ROSILANE CANTO ALMEIDA 997.***.**2-53  R$1.320,00
182 ROSILENE VINENTE DE ANDRADE TAVARES 670.***.**2-10  R$1.320,00
183 ROSIMERE DOS SANTOS E SANTOS 002.***.**2-78  R$1.320,00
184 ROSINEI DA SILVA ADAO 704.***.**2-28  R$1.320,00

185 ROVENA REGO PEREIRA 554.***.**2-68  R$1.320,00
186 RUBELENE XAVIER DE SOUZA 700.***.**2-30  R$1.320,00
187 SABRINA DA CONCEICAO SILVEIRA 078.***.**2-64  R$1.320,00
188 SEBASTIAO SOUZA SILVA 231.***.**2-00  R$1.320,00
189 SILVANA DA SILVA SAID 017.***.**2-39  R$1.320,00
190 SILVANA TRINDADE 700.***.**2-03  R$1.320,00
191 SUNAMITA GOMES PIMENTA 366.***.**2-87  R$1.320,00
192 TANIA MARA SEIXAS DA CRUZ 804.***.**2-00  R$1.320,00
193 THAMIRES GEMAQUE DINIZ 011.***.**2-22  R$1.320,00
194 VALDELUCIA DE SOUZA DE FIGUEIREDO 030.***.**2-33  R$1.320,00
195 VALDENA DE SOUZA ALMEIDA 952.***.**2-68  R$1.320,00
196 VALDENICE DOS SANTOS FIGUEIREDO 902.***.**2-06  R$1.320,00
197 VALDINEIA DOS SANTOS FIGUEIREDO 979.***.**2-49  R$1.320,00
198 VANESSA DA SILVA SILVEIRA 701.***.**2-09  R$1.320,00
199 VANESSA FIALHO GONCALVES 014.***.**2-05  R$1.320,00
200 WALDILENE SOBRAL DE BRITO 592.***.**2-91  R$1.320,00

VALOR TOTAL  R$ 264.000,00 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
 Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 955046

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

EXTRATO DA PORTARIA N° 079/IN/CONTRATO, DE 26 DE JULHO DE 2023
Processo n° 2023/674216
Contrato n° 056/2023
Fiscal do Contrato: CB BM ROCLANE DAMASCENO DA SILVA, MF: 57217779
Fiscal Suplente do Contrato: SUB TEN BM AFONSO RIBEIRO DA COSTA, 
MF:5428599-1
Objeto: Aquisição de ÁGUA MINERAL NATURAL (48 copos c/ 200 ml e 24 
granadas c/ 300 ml)
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
Contratada: N R PEREIRA COMÉRCIO DE ÁGUA EIRELI
CNPJ: 37.170.992/0001-05
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 955440

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2023
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 SRP / ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO No 005/2023 – SEPLAD/DGL, e Processo Administrativo N° 
2023/674216
Objeto: Aquisição de ÁGUA MINERAL NATURAL (48 copos c/ 200 ml e 24 
granadas c/ 300 ml)
Unidade Gestora: 310101
Unidade Orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338
Fonte de Recurso: 01500000001
Detalhamento da Fonte de Recurso: 000000
Natureza da Despesa: 339030
Plano Interno: 4120008338C
Valor Global: R$ 158.500,00 (cento e cinquenta e oito mil e quinhentos reais)
Data da assinatura: 26/06/2023
Vigência: 26/26/2023 até 26/06/2024
Contratada: N R PEREIRA COMÉRCIO DE ÁGUA EIRELI
CNPJ: 37.170.992/0001-05
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 955426

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 087/2022
Processo N° 2022/80431
Objeto: Este Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência por 
mais 12 (doze) meses ao Contrato n° 087/2022.
Data da Assinatura: 23/06/2023
Vigência: 24/06/2023 até 23/06/2024
Unidade Gestora: 310101
Unidade orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338
Fonte de Recurso: 01500000001
Detalhamento da Fonte de Recurso: 000000
Elemento de despesa: 339039
Plano Interno: 4120008338C
Valor: R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil, quinhentos reais).
Contratada: MAIS GÁS INDÚSTRIA DE GASES LTDA
CNPJ: 25.089.951/0001-00
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM.

Protocolo: 955114
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

PORTARIA Nº 06/IN/CONTRATO, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no 
uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992; 
Considerando a portaria nº 213, de 28 de dezembro de 2018, que ins tui o Grupo Técnico de 
Gestão de Compras; 

Considerando a necessidade de subs tuição de fiscal do instrumento contratual n° 
087/2022; 

Considerando a portaria n° 120/IN/CONTRATO, DE 23 DE JUNHO DE 2022, publicada no 
DOE n° 35.026, de 29 de junho de 2022; 

Considerando o Processo Administra vo Eletrônico nº 2023/942670, resolve: 

Art. 1º Alterar o art. 1° da portaria n° 120/IN/CONTRATO, DE 23 DE JUNHO DE 2022, subs tuindo o
TCEL QOBM JAIRO SILVA OLIVEIRA, MF: 5769981-2, da função de Fiscal Titular pelo TCEL QOBM
ELILDO ANDRADE FERREIRA, MF: 54185525/1, celebrado com a empresa MAIS GÁS INDUSTRIA DE
GASES  LTDA,  CNPJ:  25.089.951/0001-00,  cujo  objeto  é  aquisição  de  recarga  de  gás  oxigênio
medicinal  para  cilindros  de  1m³  e  3m³,  para  as  viaturas  de  unidades  de resgate  das  Unidades
Bombeiro Militar do corpo de bombeiros do Pará, para acompanhar e fiscalizar sua execução em
obediência ao art. 67 da lei n° 8.666/93 e o art. 6º do Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de
2013. 

Art. 2º O Fiscal do Instrumento Contratual será o responsável por sua perfeita execução, cabendo-
lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo de recebimento circunstanciado,
conforme arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

Art. 3º Determinar ao Fiscal do Instrumento Contratual que informe a Diretoria de Apoio Logís co
do  CBMPA,  dentro  do  prazo  de  48h  (quarenta  e  oito  horas),  qualquer  afastamento  que  o
impossibilite em dar con nuidade nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato. 

Art. 4º Determinar ao Fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia ú l de cada bimestre, relatório de 
acompanhamento do Instrumento Contratual à Diretoria de Apoio Logís co do CBMPA. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 
Contrato e de seus termos adi vos, quando houver. 

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

             
               Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA
               Fone: (91) 98899-6319
               E-mail: contratoscbmpa@gmail.com

 

JAYME DE AVIZ 
BENJO:411573622
49

Assinado de forma digital por JAYME 
DE AVIZ BENJO:41157362249
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..

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

ERRATA
.

AVISO DE ERRATA
CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 – CPL/FASPM.
PROCESSO Nº04/2023 – CPL/FASPM.
O Fundo de Assistência Social da Policia Militar do Pará – FASPM, através de 
seu pregoeiro, informa que retifica a PUBLICAÇÃO do DOE nº 35610, pág. 
108 de 16/11/2023, Protocolo 1009748.
Onde se lê: 
SERVIÇO DE COMÉRCIO DE AR – CONDICIONADOS COM INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO.
Leia-se: 
1. SERVIÇO DE COMÉRCIO DE AR – CONDICIONADOS COM INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO;
2. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA E PREDIAL;
3. OBRAS DE ENGENHARIA (INCLUINDO REFORMA, ADEQUAÇOES, OBRAS 
DE ACABAMENTO DE CONSTRUÇÃO E OBRAS DE FUNDAÇÃO).
Belém 18 de janeiro de 2024.
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
DIRETOR DO FASPM
 

Protocolo: 1032726

.

.

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 019/2023 - FUNSAU
Objeto: Prestação de Serviços na área de saúde.
Vigência: 28/12/2023 a 27/12/2024
Fontes:01500000001 (Recurso do Tesouro Estadual) 01759000050 
(Recurso Próprio) 02759000050 (Recurso Próprio – Superávit) / Programa 
de Trabalho: 06.303.1502.8277.0000 / Natureza de Despesa: 339039 / 
PI: 1050008277C
Valor total: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)
Contratante: Fundo de Saúde dos Servidores Militares – FUNSAU
Contratada: AMOURY TURIEL & CIALTDA - OFTALMOCENTER
Ordenador: ALESSANDRO CEZAR CAPISTRANO NEVES CEL QOPM RG 
27321 - Diretor do FUNSAU
 

Protocolo: 1032686

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 05/IN/CONTRATO, DE 18 DE JANEIRO 
DE 2024 
Processo n°2023/942670
Contrato n°06/2020
Fiscal do Contrato substituído: TCEL QOBM JAIRO SILVA OLIVEIRA, MF: 
5769981-2
Fiscal do Contrato substituto: TCEL QOBM ELILDO ANDRADE FERREIRA, 
MF: 54185525/1
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo 
resgate
Vigência: Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando houver
Contratada: CREDICAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 22.257.109/0001-4
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1032939

EXTRATO DA PORTARIA Nº 06/IN/CONTRATO, DE 18 DE JANEIRO 
DE 2024 
Processo n°2023/942670
Contrato n°087/2022
Fiscal do Contrato substituído: TCEL QOBM JAIRO SILVA OLIVEIRA, MF: 
5769981-2
Fiscal do Contrato substituto: TCEL QOBM ELILDO ANDRADE FERREIRA, 
MF: 54185525/1
Objeto: Aquisição de recarga de gás oxigênio medicinal para cilindros de 
1m³ e 3m³
Vigência: Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando houver
Contratada: MAIS GÁS INDUSTRIA DE GASES LTDA
CNPJ: 25.089.951/0001-00
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1032945

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

EXTRATO DA PORTARIA N° 004/IN/CONTRATO, DE 17 DE JANEIRO 
DE 2024
Processo n° 2023/904789
Contrato n° 146/2023
Presidente: 2° TEN QOBM RAIMUNDO FELIPE TAVARES MACIEL, MF: 
5932626-1
Membro: 3° SGT BM MARCOS CONTENTE SILVA, MF: 57189358
Membro: 3° SGT BM ANDERSON ALBERT COSTA DE VASCONCELOS,
Suplente: CB QBM CARLÍRIO THIAGO MOREIRA REDIG, MF: 5932562/1
Objeto: Obra do grupamento militar de Almeirim.
Valor: R$ 3.355.100,86 (três milhões trezentos e cinquenta e cinco mil e 
cem reais e oitenta e seis centavos).
Vigência: Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
Contratada: W C DOS SANTOS GERALDO EIRELI
CNPJ: 11.732.523/0001-49
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
 

Protocolo: 1032607

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2023
Processo N° 2023/904789
Origem: RDC ELETRÔNICO N° 03/2023 – CBMPA
Objeto: Obra do grupamento militar de Oriximiná
Unidade Gestora: 310101
Fonte de Recurso: 01500000001
Funcional Programática: 06.182.1502.7563
Elemento de despesa: 449051 – Obras e instalações
Plano Interno: 105ORIXIMOX
Valor Global: R$ 3.355.100,86 (três milhões trezentos e cinquenta e cinco 
mil e cem reais e oitenta e seis centavos).
Data da assinatura: 16/01/2024
Vigência: 16/01/2024 até 16/01/2025.
Contratada: W C DOS SANTOS GERALDO EIRELI
CNPJ: 11.732.523/0001-49
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 1032606

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº.291/DIÁRIA/CEDEC, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PORTARIA n° 434 de 23 
de outubro 2023 a contar do dia 01 de novembro de 2023  – CBMPA, 
publicada no Boletim Geral n° 200 de 01 de novembro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil 
relacionados abaixo, 7 (sete) Diárias de Alimentação e 6 (seis) Diárias de 
Pousada para cada (Natal), 7 (sete) Diárias de Alimentação e 6 (seis) Diárias 
de Pousada para cada (Reveillon) e 4 (quatro) Diárias de Alimentação e 3 
(três) Diárias de Pousada para cada (Pós Reveillon), perfazendo um valor 
total de R$ 99.625,71 (NOVENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E VINTE E 
CINCO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), por estarem se deslocando 
de Belém-PA para os municípios de Salinópolis, Distrito de Mosqueiro, 
Bragança, e Barcarena, nas Regiões de Integração do Rio Caeté, Guajará 
e Tocantins com diárias do grupo B, nos períodos de 21 de dezembro de 
2023 a 08 de janeiro  de 2024 a serviço da Coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil.
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 
 DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

 Processo N° 2022/80431 

Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
Fone: (91) 98899-6316 
contratoscbmpa@gmail.com 

 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 087/2022 
Pelo presente instrumento de Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 087/2022 – CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ – CBMPA, com sede na Av. Júlio César nº 

3000, Bairro da Marambaia, nesta cidade de Belém-PA, inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o no 34.847.236/0001-80, como CON-
TRATANTE, representado neste ato por seu Comandante Geral o Exmo. Sr. CEL 
QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade n° 1497930 e do CPF 411.573.622-49 e a Empresa MAIS GÁS 
INDÚSTRIA DE GASES LTDA, estabelecida na Rodovia do Tapanã, N° 75-B, Bairro: 

Tapanã, Belém-PA, CEP: 66.825-522, e-mail: maisextintores.ind@gmail.com / mais-
gas.ind@gmail.com, fone: (91) 2122-8579 / 98842-9596, inscrita no Cadastro Geral 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n° 25.089.951/0001-00, como CON-
TRATADA, representada neste ato pela Senhora Sarah Raquel Soares Silva, porta-
dora da cédula de identidade n° 7743500/ PC-PA e do CPF n° 032.462.682-74, acor-
dam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo e mediante as cláusulas e condições 
que reciprocamente se outorgam e se obrigam:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 O presente Termo Aditivo tem como fundamentação legal inciso II do artigo 57 da 
Lei n° 8.666/93. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1 Este Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência por mais 12 (doze) 

meses ao Contrato n° 087/2022. 

2.2 A vigência será de 24/06/2024 até 23/06/2025.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Corpo de Bombeiros Militar do Pará deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Gestora: 310101  

Unidade Orçamentária: 31101  

Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338  

Fonte de Recurso: 01500000001  

Detalhamento da Fonte de Recurso: 000000 

Plano Interno: 4110008338C  

Valor: R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais)  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA APROVAÇÃO DO TERMO ADITIVO: 

4.1. O 2º Termo Aditivo deste Contrato foi aprovado pela Comissão de Justiça 

CBMPA, conforme Parecer Jurídico N° 055/2024-COJ, nos termos do Parágrafo único 

do Art. 38, da Lei n° 8.666/1993. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1. Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, as demais cláusulas e condições 

do instrumento original, contrato n°087/2022 celebrado. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 

6.1. O Termo aditivo será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado 

do Pará, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de 

conformidade com o que dispõe o art. 28, §5° da Constituição Estadual. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: 

7.1. Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que 

porventura surgirem na execução do presente Contrato. E por assim acordarem, as 

partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste Termo Aditivo que, 

lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a seguir, a 

todo o ato presente: 

Belém-PA, 18 de abril de 2024 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 
 Jayme de Aviz Benjó – CEL QOBM  

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Sara Raquel Soares Silva 

 MAIS GÁS INDÚSTRIA DE GASES LTDA EPP 
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PORTARIA Nº1761/24/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA ; FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Capanema-PA; Período: 21/02/2024; Quantidade de diárias: 01 de alimen-
tação ; Servidores: CAP PM Cinthya Borba Massulo Aguiar; MF:61131651 ; 
Valor: R$188.74. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº1762/24/DI/DF – Objetivo: Atender chamado de Justi-
ça; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Terra 
Santa-PA; Destino: Faro-PA; Período: 22 a 24/04/2024; Quantidade de di-
árias: 01 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: CB PM Marlon Bre-
no Figueira De Sousa; MF:57232804/1 ; Valor: R$494.13. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº1771/24/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Castanhal-PA; 
Destino: Vigia-PA; Período: 24 a 26/03/2024; Quantidade de diárias: 02 de 
alimentação e 02 de pousada; Servidores: TEN PM Igor Marcio Batista Se-
rafim; MF:4220564/1 ; Valor: R$734.36. CB PM Rodrigo Barbosa E Silva; 
MF:4219966/1 ; Valor: R$658.84. CB PM Yuri Kellysson Bezerra De Arau-
jo; MF:4219987/1 ; Valor: R$658.84. CB PM Renato Pimentel De Oliveira; 
MF:4219861/1 ; Valor: R$658.84. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA 
MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.

Protocolo: 1064182
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO EADMINISTRAÇÃO 
(SEPLAD)

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ

CONCURSO PÚBLICO Nº 003/PMPA/2012
CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE 

FORMAÇÃO DE SOLDADOS
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ – CFSD/PM/2012

EDITAL Nº 71/PMPA, DE 18 DE ABRIL DE 2024.
A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ e a SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO – SEPLAD, considerando o processo nº 
0003267-87.2013.8.14.0024, e em cumprimento a ordem judicial, tornam 
público o Resultado Definitivo da 4ª ETAPA – AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA do 
candidato na condição Sub Judice, mediante condições estabelecidas no 
edital no 001/PMPA, de 26 de junho de 2012, para Admissão ao Curso de 
Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado do Pará, como se segue:
RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - 4ª ETAPA - 
CFSD - SUB JUDICE - MASCULINO:

INSCRIÇÃO              NOME DO CANDIDATO           RESULTADO

28776   WASHINGTON JACKSON MESQUITA 
   DE CARVALHO     ELIMINADO POR FALTA

2. O presente Edital entra em vigor na data de sua divulgação.
Belém, 18 de abril de 2024.
CORONEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ

CONCURSO PÚBLICO Nº 003/PMPA/2012
CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE 

FORMAÇÃO DE SOLDADOS
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ – CFSD/PM/2012

EDITAL Nº 72/PMPA, DE 18 DE ABRIL DE 2024.
A POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, torna público, a convocação 
sub judice para realização da 2ª etapa – Avaliação de saúde do referido 
concurso, mediante condições estabelecidas no Edital nº001/2012 - PMPA, 
de 26 de junho de 2012.
1. CANDIDATO SUB JUDICE CONVOCADO:
Inscrição nº 34818 – RAFAEL LUCAS MACEDO DO NASCIMENTO (Processo 
nº 0005412-27.2014.8.14.0301).
LOCAL /DATA/HORA DE APRESENTAÇÃO:
Policlínica Metropolitana do Pará
Av. Dr. Freitas, s/n - Marco, Belém - PA, 66095-015
Sala 18, 2º andar
Dia 23 de maio de 2024, às 9 horas.
2.1. A Avaliação de Saúde obedecerá ao horário previsto no item acima. O 
candidato deverá se apresentar com 1(uma) hora de antecedência, quando 
assinará a Ata de Frequência. Após a hora estabelecida para início será 
proibida a entrada de qualquer candidato que, assim, estará automatica-
mente eliminado do concurso, conforme regras previstas no item 7.1. do 
Edital nº 001/2012-PMPA;
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
3.1. Na forma do item 14 do Edital nº 001/2012 - PMPA, esta Comissão 
estabelece que os subitens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 
7.1.8 do mesmo edital, prevalecerão para quaisquer etapas, no dia de sua 
realização, ou seja, não será permitido ao candidato entrar e/ou permane-
cer no local do exame com aparelhos eletrônicos de qualquer natureza e 
demais instrumentos/objetos elencados no Edital, sob pena de eliminação 
e demais cominações;
3.2. Todas as orientações para a realização da Avaliação de Saúde constam 
no Edital de abertura do concurso público N.º 003/ PMPA/2012.

4. O presente Edital entra em vigor na data de sua divulgação.
Belém, 18 de abril de 2024.
CORONEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1064420 

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

5º Termo Aditivo de Vigência Emergencial ao Contrato Administra-
tivo n° 002/2019 - FUNSAU
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO.
Vigência: 12/04/2024 a 13/10/2024
Recursos Orçamentários: 01759000050 (Recurso Próprio) 02759000050 
(Recurso Próprio – Superávit) PI: 1030008277C Programa de Trabalho: 
06303151082770000 Natureza de Despesa: 339039
Valor total: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Contratante: Fundo de Saúde dos Servidores Militares - FUNSAU
Contratada: XINGU SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS
Ordenador: ALESSANDRO CEZAR CAPISTRANO NEVES TEN CEL QOPM RG 
27321 - Diretor do FUNSAU

Protocolo: 1064099
..

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 087/2022
Processo: 2022/80431
Objeto: a prorrogação de vigência por mais 12 (doze) meses ao Contrato 
n° 087/2022.
Unidade Gestora: 310101
Unidade Orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338
Fonte de Recurso: 01500000001
Detalhamento da Fonte de Recurso: 000000
Plano Interno: 4110008338C
Valor: R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais)
Data da Assinatura: 18/04/2024
Vigência: 24/06/2024 até 23/06/2025.
Contratada: MAIS GÁS INDÚSTRIA DE GASES LTDA
CNPJ: 25.089.951/0001-00
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1064327
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 078/2023
Processo: 2023/845929
Objeto: acréscimo de aproximadamente 13,33%, sendo 8 bebedouros, 
equivalente R$ 4.992,24 (quatro mil, novecentos e noventa e dois reais, 
vinte e quatro centavos) ao contrato 078/2023
Unidade Gestora: 310101
Unidade Orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.182.1510.7563
Fonte de Recurso: 01700000006
Detalhamento da Fonte de Recurso: 011078
Natureza da Despesa: 449052
Plano Interno: PEA4107563E
Data da Assinatura: 18/04/2023
Contratada: IG DOS SANTOS DE OLIVEIRA EIRELI
CNPJ: 27.363.204/0001-43
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1064134
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 076/2023
Processo: 2023/845929
Objeto: acréscimo de aproximadamente 3,03%, sendo 8 micro-ondas, 
equivalente a R$ 5.149,04 (cinco mil, cento e quarenta e nove reais e 
quatro centavos) ao contrato 076/2023
Unidade Gestora: 310101
Unidade Orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.182.1510.7563
Fonte de Recurso: 01700000006
Detalhamento da Fonte de Recurso: 011078
Natureza da Despesa: 449052
Plano Interno: PEA4107563E
Data da Assinatura: 18/04/2023
Contratada: J M FONSECA MARTINS LTDA
CNPJ: 35.822.821/0001-98
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1064136


